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PODER EXECUTIVO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos, 
torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de preços 
médio, para Contratação de empresa especializada para prestar serviços de organização, guarda, 
gestão arquivista, consulta, transporte e serviços de tratamento técnico de preparação e digitalização 
de documentos físicos, preparo para expurgo, higienização e recuperação de arquivos. Nos serviços 
deverão ser incluídos o fornecimento de equipamentos, materiais, funcionários e armazenamento nas 
nuvens, compatível com sistema da TopDown, utilizado na Prefeitura Municipal de Itajá/RN. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente neste 
horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 5 (cinco) DIAS CORRIDOS podendo ser 
prorrogada por prazo de igual valor, contados a partir desta publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do preço médio ou menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 
 

Itajá/RN, 10 de maio de 2021. 
 

 
Jean Pierry de Medeiros Lopes 

Chefe de Departamento do Planejamento e Estudos Econômicos 
Secretária Municipal de Planejamento 

 

PORTARIAS E DECRETO 
 

Portaria nº 262/2021                               
Itajá/RN, 10 de maio de 2021. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal 
promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO a servidora efetiva, Senhora MARRIA ANÁLIA DE 
MELO, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - ASG, 
sendo que a licença ocorrerá no período de 01/06/2021 à 29/08/2021. 
 Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 30 de agosto de 2021. 
 Parágrafo único. A Licença Prêmio será concedido conforme o disposto no art. 106 da 
Lei Municipal 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 10 de maio de 
2021. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 263/2021 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal 
promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares ao servidor efetivo, Senhor EDSON MANUEL 
DA CUNHA, lotado na Secretaria Municipal de Educação, no cargo de Vigilante, referente ao período 
aquisitivo de 2020/2021 sendo que o gozo ocorrerá no período de 01/06/2021 à 30/06/2021. 
 Art. 2º - O servidor volta suas atividades laborais no dia 01 de julho de 2021. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da Lei 
Municipal nº 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 
Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 10 de maio de 2021. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
DECRETO Nº     264, de 01 de Março de 2021 

  
Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 667.008,90 (Seiscentos e sessenta e sete mil e oito 
reais e noventa centavos), para os fins que especifica e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica 
do Município e considerando a autorização contida na Lei Orçamentária Anual nº 371 de 26 de outubro 
de 2020. 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 667.008,90 (Seiscentos e sessenta e 
sete mil e oito reais e noventa centavos), destinado às dotações especificadas no Anexo I deste 
Decreto. 
  
Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são 
provenientes de anulação parcial, nos termos do art. 43, §1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/64 e do 
Art. 8, incisos I e II da Lei Orçamentária Anual nº 371/2020. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
  

Itajá/RN, 31 de Março de 2021. 
 

 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito 
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